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INDICAÇÃO 004/2020 Protocol. n° ~ •9~~ ~
C~m. Mnn. de Boa Esperança-ES

Autor: Marcos Pereira dos Santos Em / P~/~
Excelentíssimo Senhor Jocemar Xavier da Silva ___________________________
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento Interno,
indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie o
Patrolamento das estradas das Comunidades de Pratinha, Cruzeiro, Bela Vista, Santa Lucia e São
Cristóvão”.

JUSTIFICATIVA: Considerando que a principal economia do Município vem da agricultura, é de suma
importância o patrolamento das estradas vicinais do interior, para que os agricultores não tenham
transtornos, já que o tráfego de automóveis pesados nessas estradas é muito grande. Sendo assim, visando o
auxílio à produção e apoio aos agricultores peço que seja tomado as devidas providências. Ressalto ainda
que seja utilizado o cascalhamento onde for necessário e a compactação do material utilizado.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da Indicação.
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